
 

 

 

 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 010/18 

 

Às 09 horas, do dia 26/06/18, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Candelária, reuniu-se a Comissão para Julgamento de Processos Licitatórios, designada 

pela Portaria nº 1127/17 de 20/12/17, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos 

seguintes membros: 

 
CLEBER VARGAS MACHADO                         Membro 

CARLA DENISE STEINHAUS                            Presidente  

DAIANA BOIJINK                                          Membro 

LIRIA MARIA REIS                                          Membro  

PATRÍCIA SCHÄFER                                       Membro 

MARISOL IRACEMABESKOW SCHNEIDER    Membro 

ELAINE SUELI ECKEL                                      Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO                    Membro 

 

Atuaram nesta reunião a presidente CARLA DENISE STEINHAUS e os membros 

CLEBER VARGAS MACHADO e ELAINE SUELI ECKEL, para proceder com a abertura e 

julgamento da habilitação das instituições financeiras interessadas na CESSÃO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CANDELÁRIA. 

A Sra. Presidente da Comissão deu início aos trabalhos com a abertura do 

envelope contendo a documentação da única empresa interessada,  que é: 

 

 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

Analisados e rubricados os documentos, a interessada foi julgada habilitada. Em 

seguida foi aberta a proposta de preço, que foi analisada e rubricada, cujo valor foi de  

R$501.000,00 (Quinhentos e um mil reais), estando de acordo com o exigido pelo 

Edital, a Comissão aceita a proposta recebida e recomenda a adjudicação do objeto à 

interessada. Aberto o prazo para recurso conforme prevê o art. 109 da Lei Nº 

8.666/93 e alterações.  Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será 

assinada e encerrada a presente ata que está sendo postada no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Candelária na data de hoje.   
 

 

 

 

 

 

 


